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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
35.056.304/0001-55
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/10/2019 

 
NOME EMPRESARIAL 
MADHORSE COMERCIO DE BRINDES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MADHORSE 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
(Dispensada *) 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (Dispensada *) 
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições 
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *) 
73.19-0-03 - Marketing direto (Dispensada *) 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade (Dispensada *) 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV JULIO PRESTES 

NÚMERO 
213 

COMPLEMENTO 
APT 94 BLOCO 1 

 
CEP 
07.063-010 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA GALVAO 

MUNICÍPIO 
GUARULHOS 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SANDRAMORAESCORDEIRO@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(11) 2485-5069/ (11) 4441-1454 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/10/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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